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CÂMARA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 
ESTADO DO CEARA 

PROJETO DE INDICAGAO N° 14/2025 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025, AUTORIA DOS 

VEREADORES, CICERO FELIPE SUBRINHO E LUIZ MARCIO PEREIRA. | 

AOS Exmos. Sres. E Sras. VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL DE GRANJEIRO-CE. DO
| 

CICERO FELIPE SUBRINHO E LUIZ MARCIO PEREIRA, vereadores deste Poder Legislativo, no 

exercicio pleno de suas fungbes Parlamentares, e de conformidade com a Lei Orgénica deste 

Municipio e Regimento Interno desta Casa, apresenta a Indicação para a deliberagéo do plenario 
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I desta casa Legislativa e com o devide respeite à presenga de Vossa Exceléncia, expor e requerer 
< | 

o que segue: Honra-me INDICAR e SUGERIR, nos termos regimentais, ao Senhor Prefeito 

Municipal de Granjeiro, Francisco Clementino de Almeida, que enviei a esta Augusta casa 

Legislativa um Projeto de Lei: “Ementa: Declara a Estatua Monumental de São Francisco do 

morro trés irmãos e ¢ morro trés Irmãos como Patriménio Cultural, Histérico, Turistico e 

Religioso do Municipio de Granjeiro, e da outras providéncias.” 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE GRANJEIRO - CE, 

Faz saber que a Camara Municipal de Granjeiro aprovou o referido Projeto, e apos, sera 

enviado ao Prefeito Municipal para sanção da seguinte Lei: 

(MINUTA DE PROJETO) 

Art. 1° — Fica declarada PATRIMONIO CULTURAL, HISTORICO, TURISTICO E 
RELIGIOSO DO MUNICIPIO DE GRANJEIRO o Estatua Monumental de São Francisco do 

- morro três irmãos, localizada no morro três irmãos Rodovia 060, Granjeiro-CE, reconhecidos 

como símbolo de fé, identidade e devoção do povo granjeirense. 

Art. 2º — O reconhecimento de que trata esta Lei tem por objetivo: 
1 — Valorizar e preservar a memória e o legado religioso e histórico de São Francisco; 

11 — Fortalecer o sentimento de identidade cultural e espiritual da população; 
111 — Estimular o turismo religioso e cultural; 

- IV — Assegurar a conservagdo e promogdo do monumento como bem de interesse público. 

Art. 3° — O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, poderé adotar 
medidas para garantir a preservação, manutenção e iluminação do monumento, bem como 
promover agdes educativas, culturais e turisticas relacionadas a figura de Sdo Francisco. 

Art. 4° — O Poder Executivo podera celebrar parcerias com institui¢des publicas e privadas, 
organizagdes religiosas, culturais e comunitarias, para a conservagdo e promoção do 
monumento. 

Art. 5° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Pac CÂMARA MUNICIPAL DE GRANJEIRO 
ESTADO DO CEARÁ 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Granjeiro, 07 de novembro de 2025. 

Autores: CICERO FELIPE susRINHo.,.% 
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GRANJEIRO CÂMARA MUNICIPAL DE GR]ANJEIRO 

ESTADO DO CEARA 

JUSTIFICATIVA 

O Morro Trés Irmãos é um simbolo natural e cultural do municipio de Granjeiro/CE, 
representando a identidade e a historia de nossa comunidade. Sua beleza paisagistica, rica 
biodiversidade e importancia ecologica o tornam um local de grande valor para os moradores 
e visitantes. 

A preservagdo do Morro Trés Irmãos é fundamental para garantir a conservação da 
biodiversidade, a prote¢do do meio ambiente e a promogdo do turismo sustentavel. Além 
disso, o tombamento como Patriménio Cultural do Municipio visa reconhecer e valorizar a 
importancia cultural e historica desse local para a nossa comunidade. 

Dessa forma, propomos a institui¢do do Morro Trés Irmãos como Patriménio Cultural do 
nosso municipio, com o objetivo de proteger e preservar esse bem natural e cultural para as 
geragoes futuras. 

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Granjeiro, 07 de novembro de 2025. 
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FRANCIS ASSIANO DE SOUSA 

2 PRESIDENTE 
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